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REGULAMENTO
SOBRE
MOBILIDADE DE ESTUDANTES
ENTRE

Li1sBOA E PORTO
(Regime experimental aprovado pelo
Conselho de Direcgdio Nacional no dia 22 de Abril de 2004)

Artigo 1.°
(Objecto)
O presente Regulamento rege a mobilidade de estudantes entre os pélos de Lisboa e
do Porto, no curso de licenciatura da Faculdade de Direito da Universidade Catdlica

Portuguesa.

Artigo 2.°
(Candidaturas)

1. Podem candidatar-se a frequéncia do curso em polo diferente (

G £

polo de
acolhimento™) daquele em que se encontram inscritos (“pélo de origem”) os estudantes
da Faculdade de Direito que, no momento da candidatura, preencham os seguintes
requisitos:

a) um ano de frequéncia do curso de licenciatura;

b) obtengiio de um minimo de 30 créditos;

¢) ndo estejam dispensados do regime de ensino presencial.

2. As candidaturas devem ser dirigidas a Direcgdo do pélo de origem.

3. As candidaturas ao primeiro € ao segundo semestre devem, respectivamente, ser

apresentadas até ao dia 30 de Junho ou até ao dia 31 de Janeiro.

Artigo 3.°

(Duragdo do periodo de estudos no pdlo de acolhimento)
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1. A frequéncia do curso no pélo de acolhimento tem a duragdo de um semestre
lectivo completo.
2. Durante o periodo indicado no nimero anterior, nfo & possivel a realizagio de

exames no pélo de origem.

Artigo 4.°
(Numerus clausus e Selecgdo)
1. Em cada semestre existem dez vagas por polo.
2. A selecgidio dos alunos para o preenchimento das vagas existentes faz-se em
func@o da média de curso (arredondada & casa decimal).
3. Na hipétese de equivaléncia de situagdes, tém prioridade os alunos que tenham

realizado um niimero superior de créditos na licenciatura.

Artigo 5.°
(Inscrigdo e Propinas)
1. Os estudantes seleccionados tém de se inscrever a disciplinas que, no conjunto,
correspondam a um minimo de 25 créditos.

2. Os estudantes seleccionados devem pagar as propinas no pdlo de origem.

Artigo 6.°
(Reconhecimento de créditos)
O reconhecimento dos créditos obtidos no pélo de acolhimento processa-se nos
termos seguintes:
a) os créditos obtidos em disciplinas que, no pélo de origem, sejam obrigatérias do
tronco comum ou obrigatérias da 4rea de especializagdo escolhida sdo

determinados de acordo com o regime de créditos adoptado no pélo de origem;
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b) os créditos realizados nas demais disciplinas ou em semindrios sio definidos

segundo o regime de créditos do pélo de acolhimento,

Artigo 7.°
(Lacunas e duvidas de interpretagdo e aplicacio)
Os casos omissos e as duvidas de interpretago ou aplicagio do presente
Regulamento sio resolvidos pela Direcglio Nacional, mediante requerimento dos

interessados.
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